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CONTRATO N" 03/2026

DISPENSA N'007/2026
PROCESSO N'007/2026
CONTRATANTE: CÂUANA MUNTCTPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA
VISTA/}4G
CONTRATADA: MULTIPLA COMERCIO ATACADISTA, VAREJISTA E SERVI.
COS LTDA

Aos 08 (oito) dias do mês de abril do ano de 2026 (dois mil e vinte e seis), nesta cidade de

São Sebastião da Bela Vista/IvIG, as partes de um lado a CÂUana MUNICIPAL DE SÃO

SEBASTIÃO DA BELA VISTA, pessoajurídica de direito público interno, sediado na Rua

José Cleto Duarte, No 86, Centro, cadastrado junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica

do Ministério da Fazenda (CNPJ/1VIF) sob n' 0l.60l.6631000l-24 neste ato representado

pelo Presidente da Câmara o Sr. Quedes Cunha, inscrito junto ao Cadastro de Pessoas

Físicas do Ministério da Fazenda (CPF/1\{F) sob o n'057.181.5176-08, portador da Cédula

de Identidade RG n.o M - 7.702.698, em conformidade com as atribuições que lhe foram

delegadas, denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa MULTIPLA CO-

MERCIO ATACADISTA, VAREJISTA E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, sediada na Rua José Jorge Chediach no Município de Três Corações, Estado de

Minas Gerais, cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da

Fazenda - CNPJ/IF sob o n'32.101.846i0001-04, neste ato representado pelo Sr. Belzoni

Borges da Costa, inscrita no Registro Geral - Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério

da Fazenda - CPFIfuIF sob o n" 397.035.416-15, doravante denominada CONTRATADA,

têm entre si justo e acordado celebrar o presente Contrato, em face do resultado da Dispensa

de Licitação no 00ó, que se regerá pela Lei n' 14.133121, bem como o Edital referido, a

proposta da CONTRATADA, e as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto da presente Ata é a AQUISIÇÀO DE MOBILÍARIO, PAÍNEIS DECORATI-

vos, CADETRAS E BANDEIRAS PARA ESTRUTURAÇÃO DA CÂUane MUNICI-

PAL DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTAÀ/IG, PâE atender as necessidades da
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Câmara Municipal de São Sebastião da Bela Vista,/MG, atendidas as especificações do termo

de referência e demais disposições do edital.

cLÁusuLA SEGUNDA - Do ORÇAMENTO

2.1. As despesas correspondentes à execução do confrato correrão por conta da seguinte Do-
tação Orçamentária:

FICIIA RECI'RSO DOTAÇÁO DESCRIÇÃO

0ll
MANUTENÇÃO

AIIVIDADES
ADMINISTRATIVAS

PODER LEGISLATTVO

0 1.03 1.00 I 6.4.003.3390.30
MATERTAL DE

CONSI]MO

FICHA RECURSO DOTAÇÁO DESCRJCAO

001

AQUSTÇÀO DE
EQUIPAMENTOS _

PODER LEGISLATIVO
0 I .03 1 .00 I 6 .3 .001 .4490.52

EQUIPAMENTOS E
MAIEzuAL

PERMANENTE

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E COIYDIÇOES PARA ASSINATURA DA
ATA

3.1. O adjudicatririo devená assinar a Contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias consecutivos,

a partir do comunicado expedido pela Administração.

3.2. Fica designado como local para assinatura do Contrato a sede da Câmara Municipal de

São Sebastião da Bela Vista./MG, situada na Rua José Cleto Duarte, N" 86, Centro, na cidade

de São Sebastião da Bela VistaÀ4G, CEP 37567000.

3.3. O prazo concedido para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez,

por igual período, quando solicitado durante o seu ffanscurso, pela parte, e desde que ocorra

motivo justificado e aceito pela Câmara.

3 .4. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura,

período suficiente paru a execução integral do objeto, incluindo coleta de medidas, confec-

ção, entrega, conferência e eventuais ajustes ou substituições.

3.5. A Ordem de Fornecimento será emitida pela CONTRATANTE em até 05 (cinco) dias

úteis após a assinatura do contrato.
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3.8. Caso sejam constatadas irregularidades, a CONTRATADA deverá proceder às corre-

ções, ajustes ou substituições necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, conta-
dos da notificação formal da CONTRATANTE, sem qualquer ônus adicional.

ct Áusur,A QUARTA - Do vALoR

4.1. O valor deste Contrato é de RS 40.650,49 (quarenta mil, seiscentos e cinquenta reais
e quarenta e nove centavos) dividido conforme especificações do Termo de Referência e
quantidades estabelecidas abaixo :

!=,\f
CAMARA MUNIC SAO SEBASTIAO DA BELA VISTA
RUA JOSE CI-ETO DUÂRÍE.86

CNPJ: 01.601.6ôS000t-24
Classilicaeâo Final dos hcns oor Páoina'l de í

,L_t-c.{_aç_ee-.-9_qg-o-g?l!-q-_Pr_9_qF_tr-!4-_-_-__--___----
í'128 - ilIULTIPLA COilERCIO ATACADISTA VAREJ E SERV. LTOA

Aern Oescnção lafcr Tdal
PÍoposta paÍa todos 6 r!êíls
ftãin--ttrlaÉ--------tãóii*Itaõ-PirÉiffi §êôíço

IBÉ

40.ô50.49----------Li,idãaÊ-----üãiirnõ---
Vdoí t rliirb YabÍ Totd

't 08ô 000.014 BANDETRA ERAS|L 1t2X160 UN
373.50 373.50

2

,
08§ 000.015 BANDEIRA MI'IAS GERAIS 112X1ô0 UN 3

373.50 373.50

08ô.000 017 EAND€|RA POOER LEGTSLAÍIVO r12X1ô0

4 08ô.000.016 BELÂ VISTA

5 022 000.0ô5, 
--BÃ-sÊ 

EríilÃiÊiiaÀ-üÁôiÇÀÊ-iúü-ôn-,ú;{§}Àõ----

-ô-----õ2? 
m0 6t- õr,ôÊiR^ iltãÊiiÊ dÃêi côú-õãÃÇôiiÊõütÃúÊ-i

7 022 0O0.0ül CAOEIR \ PRESIOENTE BACK COM BRAçO REGULAVEL

-ii----0õãm0.0-iã---MÂsiirôÉiinl-rürió?iúlrErRôt-o€âiruil----------

-í----ú7m0riii---üÉ§íír-nr-nÊuÃirÃõiiiãxo
75

CARVALHO MUNIQUE 3.5X4.43

11 OO7,OOO.O2O PAINEL DE FUNDO IT,

12 007000022 PRATELETRASRANCATT0X35C

UN

539.50

-------5-33,P-----
UN

539_-ÊO

UN
8r3,40 8't 3.40

8ô0.69
I

7,716.21
UN

__-_-l.q1qrl___ 3.050.49
UN

LN 4
1.037.52.?!9.L8---

,l 795,ô2

5 706.25
UN

tm
5. r87.50

LJN
r3.487 m

,10.650 ,19

40 65C.49

CLÁUSULA QUTI{TA - DAS COI\IDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1. A Câmara Municipal efetuará o pâgamento em até 30 (trinta) dias corridos da data do

recebimento da nota fiscal devidamente atestadq salvo se houver alguma pendência em re-

lação às certidões negativas, caso em que o prazo podeú ser acrescido até que aja a regula-

rização das mesmas.

5.2. A Câmara Municipal, observados os princípios do confaditório e da ampla defesa, po-

derá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante apagar, os valores correspondentes

V&Í Tdal (bs ltêÍls:
vald Tobl da Lacitaç1ô:
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a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste

Termo de Referência.

5.3. No caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não tenha conconido de alguma
forma para tanto, serão devidos pela Câmara Municipal encargos moratórios à taxa nominal
de 6Yo a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.

5.4. O valor dos encargos será calculado pela tórmula: EM: I x N x VP, onde: EM : En-
cargos moratórios devidos; N: Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a

do efetivo pagamento; I: Índice de compensação financeira: 0,00016438; e VP: Valor da

prestação em atraso.

5.5. A todas as partes, deverão ser observadas da Lei Federal n'9-43011996, da Instrução

Normativa da RFB n' 1.23412012, da Instrução Normativa da RFB n' 2.14512023, e eventu-

ais posteriores alterações.

CLÁUSULA SEXTA _ OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

6.1. Comunicar à CONTRATADAS quaisquer inegularidades encontradas no fornecimento

do objeto.

6.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear as solicitações.

6.3. Acompaúar, controlar e avaliar a entrega do objeto, por meio do Fiscal, rejeitando-o

quando apresentar def,rciências e/ou irregularidades;

6.4. A Câmara Municipal se obriga a efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições

ora estipuladas.

6.5. Prestar todos os esclarecimentos necessários para a execução do objeto da presente con-

tralação;

cLÁusuLA SETTMA- OBRTGAÇOES DO(A) CONTRATADO(A)

7.1. Entregar os produtos objetos deste Termo de Referênci4 em total conformidade com

este, devendo ser entregue com as devidas especificações supracitadas no item 1.1.
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7.2.Ficar responsável por qualquer erro na Proposta apresentada, obrigando-se a prestar o(s)

serviço(s) e ou produtos conforme exigido no Termo de Referência.

7.3. Colocar à disposição do CONTRATANTE todos os meios necessiirios à comprovação

da qualidade e operacionalidade dos produtos, pennitindo a verificação de sua conformidade

com as especi{icações;

7.4. Arcar com todas as despesas relativas ao seu ramo de atividade, e necessárias ao cum-

primento do objeto e todos os tributos incidentes sobre o objeto deste Termo de Referência,

devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos privos previstos em lei.

7.5. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais, trabalhistas e quais-

quer encargos decorentes das atividades envolvidas no escopo do objeto contratado;

7.6. Não ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações previstas neste Termo de

Referênci4 sem a prévia e expressa concordância do CONTRATANTE;

7.7. Colocar à disposição do CONTRATANTE todos os meios necessários à comprovação

da qualidade e operacionalidade dos produtos, permitindo a verificação de sua conformidade

com as especificações;

7.5.É dever da CONTRATADA se responsabilizar pelos danos causados diretamente à Ad-

ministração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na entrega do objeto, não exclu-

indo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão

interessado.

7.9. Paralisar, por determinação da Câmara, a entrega dos objetos que não esteja de acordo

com este Termo de Referência.

7.10. Sení(ão) recusado(s) no todo ou em parte o(s) produto(s) que não atenda(m) as especi-

ficações constantes neste Termo de Referência.

7.I 1. O(s) produto (s) desta contratação deverá(ão) ser vistoriado(s) no ato da entrega pelo(s)
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fiscal(is) nomeado(s) nas alíneas do item I 1.1 deste Termo de Referência.

7.12. Não havendo condições paÍaaentrega do(s) produto(s) por razões para as quais a con-

tratada não contribuiu, entre as quais se destacam intempéries e chuvas torrenciais que pos-

sam comprometer a qualidade do(s) produto(s), os motivos para a não realização da(s) en-

trega(s) será(ão) consignado(s) pelo(s) fiscal(is) através de relatório que será parte integrante

do pagamento.

7.13. Não havendo a entrega(s) do produto(s) pela empresa e/ou o não atendimento das exi-

gências especificadas neste Termo de Referência, acarretarâ a aplicação de sanções à con-

tratada, de acordo com o estabelecido.

7.14. Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, espe-

cialmente a indicada no Termo de Referência, de modo a favorecer e a buscar a constante

melhoria dos serviços e dos resultados obtidos, preservando a Câmara de qualquer demanda

ou reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade da contratada.

7.15. Atender, durante o período de validadelgarantia dos produtos fomecidos, aos chama-

dos para substituição, no caso de ser constatado algum defeito não ocasionado pelo arÍnaze-

namento ou uso indevido pelo contratante, tendo a substituição 05 (cinco) dias corridos para

ser realizada;

7.16. Responsabilizar-se pelas operações de transporte, caÍga e descarga inclusive as decor-
rentes da devolução e reposição das mercadorias recusadas por não atenderem ao contrato.

CLÁUSULA oITAvA - DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses pre-

vistas no art. 155 da Lei no 14.133, de ?021, quais sejam:

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do Ata;

8.1.2. daÍ causa à inexecução parcial da Ata que çause grave dano à Administração, ao fun-
cionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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8.1.3. dar causa à inexecução total da Ata;

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certamei

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus-
tificado;

8.1.6. não celebrar a Ata ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem

motivo justificado;

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar decla-
ração falsa durante a licitação ou a execução da Ata;

8.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata;

8. I .10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de
lances.

8.1.I 1. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei f 12.846, de l' de agosto de 2013

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

frcará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 12.I.1deste Aviso de Contratação Direta, quando não

se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 3Yo (três por cento) sobre o valor estimado dds) item(s) p§udicado(s) pela

conduta do fomecedor, por qualquer das infrações dos subitens 12.1.1 a 12.1.12;

8.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o con-

traditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput

e paragrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
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8.4. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e Ata/Contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei no 12.846, de lo de agosto de 2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente

definidos na referida Lei (art. 159).

clÁusur,A NoNA - DA RrscrsÃo coNTRATUAL

9.1. Constituirão motivos para extinção da Ata, independente de procedimento judicial, as

situações previstas no art. 137 dalei Federal n.o 14.133, de 1" de abril de 2021, acrescidos:

9.1.1. Reiteração de impugnação, evidenciando a incapacidade da Contratada no cumpri-
mento satisfatório da Ata;

9.1.2. Quaisquer das situações previstas na Cláusula de Sanções desta Ata,

9.1.3. Quando ocorrerem razões de interesse público devidamente justificado.

CLÁUSULA DÉCIMA - TRANSMISSÃo DE DoCUMENToS

10.i. A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATANTE e a CONTRA-
TADA será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova
de execução de documentos ou cartas.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA _ ALTERAÇÃO

I 1.1. A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Termo de Ata somente se

reputará vá1ida se tomadas expressamente em Instrumento Aditivo, que ao presente se ade-
rirá, passando a dele fazer parte.

CLÁUSULA DÉCIMÂ SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁvEL

13.1. O presente Termo de Ata o rege-se pelas disposições expressas na Lei n" 14.133, de 1o

de abril de 2A2l e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os prin-
cipios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

cLÁusuLA DECnvrA TERCETRA - coNDIÇÕrs cnnars

13.1. Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie, que

veúam a ser devidos em decorrência do presente Termo de Ata correrão por conta da CON-
TRATADA.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DIREITO DAS PARTES
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14.1. Os direitos das partes contraentes encontram-se inseridos na Lei no 14.133, de lo de
abril de 2021e Lei no 8.078 - Código de Defesa do Consumidor, e supletivamente no Código
Civil Brasileiro.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ DA FISCALIZAÇÃo

15.1. Ficam designados para fiscalizar o recebimento dds) serviço(s) e recebimento e da(s)
nota(s) fiscal(is), o(s) servidor(es):

Titular: Cristiano Ribeiro Braselino.

Suplente: Lucas Fernando Lopes da Silva.

15.2. A tiscalização fica assegurado o direito de:

15.2.1. Exigir o cumprimento de todas as cláusulas ora estipuladas;

15.2.2- Solicitar, fundamentalmente, a substituição do bern entregue, desde que seja julgado
inconveniente ou impróprio, nos termos da descrição contida no item 1.1.

15.2.3. Requisitar informações e esclarecimentos, sempre que julgar conveniente, assim
como verificar a perfeita entrega do objeto em todos os seus termos e condições;

15.2.4. Verificada alguma irregularidade na enkega dos itens, a fiscalização tomará as pro-
vidências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades previs-
tas em lei vigente;

15.2.5. A Câmara não se responsabilizarápor contatos realizados com pessoas não autoriza-
dos.

15.3. Fiscalizar a execução do objeto contratado, o que não fará cessar ou diminuir a respon-
sabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem
por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - FORO

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santâ Rita do Sapucaí/TvlG, como competente para

dirimir quaisquer questões oriundas do presente Termo de Contrato;

16.2.8 por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 02

(duas) vias iguais e rubriçadas para todos os fins de direito, na presença das testemwrhas

abaixo arroladas.

a)

b)
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São Sebastião da Bela Vista/MG, 08 de abril 2026

MUNICIPAL DE
TANTE
SEBASTIÃO DA BELA VISTA

BELZONI BORGES DA Assinado deforma disital por

CoSTA:3 s7 03 s 4't6 I 5 :ãfr?I'ffi!ffi.?â
CONTRATADO

MULTIPLA COMERCIO ATACADISTA, VAREJISTA E SERVICOS LTDA
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